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A prática grupal e o discurso sobre a
ética em documentos oficiais

Group work and the discourse of

ethics in official documents
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Mario José Bertini Silva de JESUS1

Resumo

Os profissionais envolvidos na prática grupal enfrentam desafios éticos característicos do contexto grupal. Buscando
contribuir para a reflexão sobre o discurso ético nas práticas grupais, esse artigo tem por objetivo compreender de que
forma as normatizações éticas de organizações voltadas à prática grupal descrevem e propõem a ética em grupo.
Metodologicamente, realizamos uma análise crítica dos principais temas presentes nos documentos da American
Group Psychotherapy Association, International Association for Group Psychotherapy and Group Processes e Association
of Specialists in Group Work. A análise identificou: a) princípios de bioética principialista em todos os documentos; b)
diferentes descrições de grupo, coordenador e participante; e c) ênfase ética no terapeuta como profissional, mais do
que na prática grupal. A análise realizada sugere que os documentos buscam contribuir com a institucionalização da
profissão e respondem a uma demanda social por responsabilização pela prática profissional.

Palavras-chave: Códigos de ética; Dinâmica de grupo; Psicoterapia de grupo.

Abstract

Professionals involved with group work face ethical challenges specific to the group context. Seeking to contribute to
an ethical discourse in group work, this article aims to understand how the ethical norms of group work organizations
define group ethics. Methodologically, we conducted a critical analysis of the major themes found in ethical documents
of the American Group Psychotherapy Association, the International Association for Group Psychotherapy and Group
Processes, and the Association of Specialists in Group Work. The analysis identified: a) principles of bioethics principlism
in all documents, b) different descriptions of group work, the group leader and the participant, and c) an emphasis on
ethics for the therapist as a professional, rather than for group work. The analysis suggests that the documents seek
to contribute to the institutionalization of the profession and meet a social demand for accountability of the professional
practice.

Keywords: Codes of ethics; Group dynamics; Psychotherapy group.
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As questões éticas estão presentes em inú-
meras atividades que realizamos em nossas vidas,
com diferentes pessoas envolvidas. O contexto pro-
fissional é um dos quais, claramente, as questões
éticas estão no foco da atenção, havendo, muitas
vezes, a formalização de um código de ética a ser
seguido na relação com os usuários dos serviços e
outros profissionais.

O Conselho Federal de Psicologia (CFP), bus-
cando atualizar e amadurecer o Código de Ética da
Psicologia, já produziu três versões desse documen-
to: em 1979, 1987 e 2005. Essas transformações
buscaram contemplar outras esferas de atuação
profissional, para além da clínica privada, e uma
sensibilidade aos direitos coletivos. Da mesma
forma, o Código teve seu caráter prescritivo redi-
mensionado, promovendo uma reflexão sobre os
conceitos de ética de forma mais ampla (Conselho
Regional de Psicologia de São Paulo, 2005).

Os psicólogos brasileiros que trabalham com
grupos devem seguir os preceitos éticos estabele-
cidos pelo Código de Ética Profissional do Psicólogo
(CFP, 2005). Contudo, há algumas situações típicas
do contexto grupal que demandam orientações
específicas - relativas à confidencialidade, às
relações entre terapeutas e membros do grupo,
questões técnicas, entre outras -, àqueles que se
utilizam dos dispositivos grupais em sua atuação
profissional.

Na literatura, vemos como os terapeutas e
os participantes de grupo enfrentam diferentes im-
passes éticos. Em relação à confidencialidade, os
terapeutas têm dificuldades em antecipar aos parti-
cipantes os limites da confidencialidade (Roback,
Ochoa, Bloch, & Purdon, 1992); os participantes,
ao preservarem o sigilo sobre informações de outro
participante no próprio grupo, podem acabar por
limitar suas formas de participação na terapia e,
consequentemente, perdem parte de seu benefício
terapêutico (Hough, 1992); e a oferta de serviços
oferecidos mediante os convênios de saúde dificulta
a confidencialidade das informações e o acesso dos
participantes a serviços apropriados (Mackenzie,
1999).

No que se refere às relações entre terapeutas
e participantes, há uma série de questões decorren-

tes dos múltiplos papéis assumidos por terapeutas,
tanto no campo das práticas de formação de
terapeutas - o que faz com que muitos deles sejam
ao mesmo tempo terapeutas e supervisores em rela-
cionamentos com os mesmos pacientes e supervi-
sonandos (Merta & Sisson, 1991; Pepper, 2002,
2004) -, como na pesquisa, em que o terapeuta de
um grupo é ao mesmo tempo pesquisador do grupo
(Motta, Nunes, Munari, & Medeiros, 2007; Lanza
& Satz, 1995).

Alguns estudos mostram, ainda, dificuldades
éticas referentes a manejos técnicos em terapia de

grupo, a formas de pagamento e a aumentos futu-
ros em psicoterapia de grupo (Shapiro & Ginzberg,
2006), ao encerramento de um grupo, à privacidade

e ao relacionamento entre os pares (Mangione,
Forti, & Iacuzzi, 2007), bem como àquelas advindas
ao se trabalhar com a diversidade quando se coor-

dena um grupo (Debiak, 2007).

Esses diversos impasses podem gerar entre
coordenadores de grupo uma falta de acordo sobre
respostas apropriadas em situações de dilema ético
(McDivitt, 2001) e, consequentemente, a necessida-
de de que as organizações profissionais e programas

de formação assumam o compromisso com uma
prática grupal ética (Brabender, 2007).

Buscando orientar os profissionais na solução
desses dilemas, algumas raras associações interna-

cionais e suas divisões que congregam os pro-
fissionais que realizam práticas grupais têm buscado
desenvolver normatizações éticas específicas para

o trabalho realizado nesse contexto. Entre essas
associações, podemos destacar: a American Group
Psychotherapy Association (AGPA, Associação Ame-

ricana de Psicoterapia de Grupo), a International
Association for Group Psychotherapy and Group
Processes (IAGP, Associação Internacional de

Psicoterapia de Grupo e Processos Grupais) e a
Association of Specialists in Group Work (ASGW,
Associação de Especialistas em Trabalho de Grupo).
No Brasil, contudo, ainda não dispomos de nenhu-
ma associação que congregue a maioria dos pro-
fissionais que trabalham em grupos, não havendo,
assim, nenhuma orientação ou diretriz específica
ao trabalho realizado nesse contexto.
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Considerando o conjunto de desafios experi-
mentados pelos coordenadores de grupo e a lacuna
de orientações no contexto brasileiro, e buscando
contribuir para a reflexão sobre o discurso ético nas
práticas grupais, este artigo tem por objetivo com-
preender de que forma documentos de associações
profissionais voltadas à prática grupal descrevem e
propõem a ética em grupo.

Metodologicamente, será realizada uma
análise crítica dos principais temas presentes em
documentos internacionais. Trata-se de uma análise
descritiva e comparativa sobre a visão de ética, de
grupo e do papel do coordenador do grupo. Assim,
analiticamente, não se adota uma perspectiva ética
a priori, mas busca-se identificar aquela emergente
dos documentos. A escolha por analisar os docu-
mentos dessas instituições se deve: a) à escassez
desse tipo de documento; b) à abrangência dos
documentos, que incluem práticas de psicoterapia
de grupo e outras práticas de grupo; e c) a impor-
tância dessas associações no contexto internacional
das práticas grupais.

Esperamos que esse estudo possa contribuir
para a compreensão dos caminhos encontrados por
tais associações para o enfrentamento dos impasses
éticos e para a reflexão sobre suas potencialidades
e desafios, permitindo, assim, a ampliação do ima-
ginário ético nas práticas grupais e seu poder trans-
formador.

Documentos de orientação ética
para a prática grupal

Visando ao objetivo proposto, a análise bus-
ca contextualizar a produção de alguns documentos
sobre ética apresentados por associações interna-
cionais para então identificar a visão de ética e de
grupo e o papel do coordenador do grupo por eles
promovido. Os documentos a serem analisados
são: as Diretrizes para a Melhor Prática da ASGW
(Association for Specialists in Group Work Executive
Board [ASGW], 2008), as Diretrizes Éticas da
Associação Americana de Psicoterapia de Grupo e
do Registro Nacional de Psicoterapeutas de Grupo
Certificados (American Group Psychotherapy
Association [AGPA], 2002), e as Diretrizes Éticas e

Padrões Profissionais para a Psicoterapia de Grupo
(International Association for Group Psychotherapy
and Group Processes [IAGP], 2009).

Um panorama dos documentos:
contexto, estrutura e objetivos

Os três documentos analisados foram produ-
zidos por associações americanas e internacionais
da área de aconselhamento e psicoterapia de grupo
que congregam diversos profissionais da área de
Psicologia. Os documentos foram criados ou revistos
na última década e apresentam diferentes níveis
de complexidade. De forma geral, essas associações
produziram documentos que constituem uma ten-
tativa de uma descrição abrangente e totalizante
sobre uma prática grupal ética que pode ser utili-
zada por profissionais que trabalham com grupos
em diferentes áreas da atuação, apesar de apre-
sentarem certo predomínio da saúde mental, espe-
cialmente, da clínica. Sinteticamente, pode-se ver
(Tabela 1), as principais características de cada um
desses documentos.

A análise das funções dessas diretrizes exige
a compreensão dos tipos de documentos que elas
constituem no campo da ética profissional. Nesse
sentido, podemos falar de princípios, códigos, dire-
trizes éticas e guias de boas práticas. Os princípios
éticos inspiram as ações humanas em diferentes
dimensões e podem ser expressos, no meio pro-
fissional, por meio de diferentes documentos. Os
códigos de ética para a atuação profissional são
propostos por associações, exigem determinados
comportamentos e requerem a adesão de seus
membros. As diretrizes éticas também são desen-
volvidas por associações e, apesar de não instruírem
o manejo de situações específicas, potencialmente,
oferecem parâmetros mais claros a serem consi-
derados pelos profissionais. De forma semelhante,
porém de forma claramente associada a procedi-
mentos cotidianos, os guias de boas práticas descre-
vem ações que sustentam uma atuação profissional
de alta qualidade (AGPA, 2007; Gilman, 2005).

Os três documentos analisados neste estudo
se definem, a partir de seu título e conteúdo, como
diretrizes éticas e guias de boas práticas. Seus obje-
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tivos são oferecer um “modelo para o compor-
tamento ético do terapeuta de grupo” (AGPA,
2002) a fim de promover uma maior consciência
profissional e uma prática de alto nível (IAPG, 2009)
e apontar, de forma prática, suas responsabilidades
no desenvolvimento do trabalho (ASGW, 2008).
Enquanto o documento da AGPA se coloca como
um conjunto de diretrizes, o da ASGW se define
como um guia, e o da IAGP é uma combinação de
ambos os formatos.

Apesar de, formalmente, serem de tipos se-
melhantes, eles possuem diferentes inserções insti-
tucionais, pois os documentos da AGPA e IAGP con-
sistem de documentos primeiros, portanto, refe-
rência principal de seus associados. É importante
observar que eles não estão referidos a um código
de ética próprio da associação, sendo aos seus mem-
bros requerido que sigam o código de ética de sua
filiação profissional original. Já o documento da
ASGW é, institucionalmente, secundário, na forma
de um guia de boas práticas, que busca “tornar
clara a aplicação do Código de Ética da American

Counseling Association (ACA, Associação Ame-
ricana de Aconselhamento) ao campo do trabalho
de grupo” (ASGW, 2008, p.111).

Em relação ao formato, observa-se que o
documento da AGPA é muito breve, apontando de
forma global alguns princípios e orientações éticos.
Já os documentos da ASGW e IAPG são extensos e
abarcam com maior detalhe tanto os princípios
como os comportamentos esperados de seus as-
sociados. Assim, o documento da IAGP versa sobre
aspectos relativos à pesquisa (item 5), ao rela-
cionamento com outros profissionais (item 8) e à
participação em debates públicos (item 9), explo-
rados brevemente nos outros documentos. Da mes-
ma forma, o documento da ASGW, estruturado a
partir da prática de planejamento (seção A), desen-
volvimento (seção B) e avaliação grupal (seção C),
detalha orientações sobre o processo grupal não
abarcadas nos outros documentos.

Vê-se, assim, que são documentos criados
no contexto americano ou internacional, resultado
de demandas próprias a esse contexto. Recente-

Tabela 1
Principais aspectos dos documentos sobre ética

Associação proponente

Ano de publicação

Profissionais-alvo

Estrutura formal

Tipos de grupo

Dimensões da prática ética e

estrutura do documento

ASGW

2007

Conselheiros

3 seções / 22 itens / 23 subitens

Psicoterapia, aconselhamento,

trabalho, psicoeducação

(A) Planejamento (A1 a A9);

(B) Desempenho (B1 a B9), e

(C) Processamento dos grupos

(C1 a C4).

AGPA

2002

Multidisciplinar

2 seções / 6 itens / 12 subitens

Psicoterapia de grupo

Responsabilidade com o cliente:

(1) autonomia (1.1. a 1.3);

(2) privacidade (2.1 a 2.5);

(3) proteção contra prática incom-

petente (3.1 a 3.4).

Padrões profissionais (1 a 3)

IAGP

2009

Multidisciplinar

9 itens / 62 subitens

Psicoterapia de grupo

(1) Princípios gerais (1.1. a 1.7);

(2) Enquadre do tratamento

(2.1 a 2.8);

(3) Confidencialidade (3.1 a 3.9);

(4) Relações do tratamento

(4.1 a 4.5);

(5) Pesquisa (5.1 a 5.6);

(6) Educação (6.1 a 6.12);

(7) Educação continuada (7.1);

(8) Relação com colegas

(8.1 a 8.12);

(9) Questões sociais.

Aspectos

Diretrizes para a melhor

prática da ASGW

Título do Documento
Diretrizes éticas da AGPA e

NRCGP

Diretrizes éticas e padrões

profissionais para a psicoterapia

de grupo

Nota: ASGW: Association of Specialists in Group Work; AGPA: American Group Psychotherapy Association; IAGP: International Association for Group

Psychotherapy and Group Processes.
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mente criados ou revisados, o que aponta para a
importância desse debate para a área, têm a forma
de diretrizes ou guias de boas práticas, buscando
criar parâmetros pragmáticos para as ações dos

coordenadores de grupo. São, mais comumente,
documentos secundários, submetidos a outros
códigos de ética, e apresentam certo predomínio
de preocupações e orientações típicas da área
clínica.

A fim de compreender de que forma esses
documentos contribuem para o debate sobre ética,
explora-se, a seguir, a visão de ética e de boa prática
sustentada por eles.

Sobre a visão de ética e a boa prática

Os três documentos, como referências éti-
cas, estão sustentados por um conjunto de valores
e obrigações morais. Por vezes, tal sustentação é
explícita, por vez, é subentendida. Na tentativa de
identificar os valores promovidos e sua tradução em
práticas profissionais, analisam-se as diretrizes pro-
postas nos três documentos.

Uma análise de seus preâmbulos, em que
tipicamente se apresentam os princípios éticos de
um código ou diretriz, pouco contribui para com-
preender a visão de ética por eles proposta. O docu-
mento da IAGP, apesar de apresentar uma seção
de princípios gerais, apenas o situa em acordo com

a Declaração dos Direitos Humanos das Nações Uni-
das, sem explorar os valores gerais do documento.
Nesse preâmbulo, o documento proíbe a partici-

pação do terapeuta de grupo em ações de tortura,
em tratamento em condições humilhantes, e a im-
posição de convicções pessoais aos pacientes. As

Diretrizes da AGPA apresentam uma descrição sobre
o processo de queixa ética e a suspensão da licença
do terapeuta. Já o guia de boas práticas da ASGW,

de forma mais clara, explicita a visão da ética “como
parte integrante do trabalho de grupo e visualiza
os que fazem esse trabalho de grupo como agentes
éticos” (ASGW, 2008, p.111), trazendo uma dimen-
são processual e intrínseca ao fazer ético.

Segundo análise das diretrizes propriamente
ditas, de forma semelhante, os três documentos

abordam aspectos referentes a cuidados com o pa-
ciente, com o grupo e a formação do coordenador
de grupo. Há uma ênfase em orientações sobre a
autonomia do membro do grupo, a confidenciali-
dade e a prática grupal competente. A preocupa-
ção subjacente a essa ênfase sugere que tais docu-
mentos se sustentem em princípios da bioética
principialista (Pegoraro, 2008): autonomia, bene-
ficência, não maleficência e justiça. Há alguns auto-
res, tais como Knapp e VandeCreek (2006), que
sugerem que, no campo da Psicologia, a ética prin-
cipialista também deve considerar os imperativos
de fidelidade e responsabilidade pública. Foge ao
escopo deste estudo uma apresentação dos prin-
cipais sistemas éticos. Para uma visão panorâmica
sobre as éticas em Psicologia e no campo da saúde,
sugere-se a leitura de Figueiredo (1995) e Pegoraro
(2002, 2008). Analisemos, então, se esses princípios
estão presentes naqueles três documentos e a
maneira como eles estão.

A autonomia se refere à capacidade humana
de se autolegislar, de agir com liberdade, de tomar
decisões, de se impor limites e se afirmar como
pessoa. Ela pode ser traduzida como a busca de
envolver o paciente nas decisões sobre seu próprio
tratamento. Nos documentos analisados, a autono-
mia está subjacente a diferentes diretrizes, sejam
referentes ao processo de esclarecimento sobre o
grupo e obtenção de consentimento informado, no
atendimento (AGPA, 1.1; ASGW, A.6, A.7; IAGP 2,
2.3) ou na pesquisa envolvendo grupos (IAGP, 5.2);
sejam relativas à participação do membro no grupo
(de assistência e/ou pesquisa) apenas enquanto
apropriado a suas necessidades (AGPA 1.2; IAGP
2.2, 5.2, 5.3).

Já a beneficência impõe que sempre se faça
o bem, oferecendo, profissionalmente, o melhor
tratamento. Nos três documentos, essa possibili-
dade envolve a avaliação quanto à formação pro-
fissional adequada para realizar as atividades tanto

sob a forma de autoavaliação permanente das con-
dições de atuação do líder/terapeuta (AGPA, 3.1;
ASGW, A.3, B.1, C.1, C.2; IAGP, 2.7, 6.11), quanto

de avaliação e requerimento institucional para a
formação (ASGW A.1, A.2, B2, B.3; IAGP, 6, 6.1 a
6.5) ou supervisão e formação continuada (AGPA
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PP1, ASGW A.8, A.9, C.1; IAGP, 5, 7, 7.1). Ela tam-
bém envolve uma análise da adequação do serviço
às necessidades dos participantes, abrangendo,
assim, uma avaliação das condições grupais e do
plano de trabalho, e as necessidades dos partici-
pantes, desde suas especificidades pessoais até
necessidades de encaminhamento ou coterapia
(ASGW, B.3, B.4, B.7, B.8, B.9, C.1, C.3; IAGP, 2.5,
2.6, 2.8, 8.3, 8.12).

A não maleficência proíbe que se faça o mal.
Nos documentos analisados, ela está presente em
diretrizes que proíbem: a tortura e o atendimento
em condições degradantes (IAGP, 1.2, 1.3), a reali-
zação de pesquisas com riscos de danos graves aos
participantes (IAGP, 5.1) e a imposição de valores
pessoais aos pacientes (IAGP 1.6). Ela também se
traduz em diretrizes que problematizam relações
múltiplas do líder/terapeuta com os membros de
um grupo (IAGP, 4.3), seja sob a forma de proibição
de relações sexuais (AGPA 3.3; IAGP, 4.1, 4.2, 6.8),
negociações financeiras (AGPA, 3.2; IAGP, 4.5, 6.8),
ou de obtenção de vantagens pessoais (AGPA 3.2,
IAGP, 4). Na ASGW, pondera-se que as relações
entre o líder e os membros podem variar conforme
o tipo de grupo (ASGW, B.3).

 A justiça está associada à distribuição igual
de recursos, bem como o tratamento igual entre as
pessoas. No que se refere ao primeiro entendimento
de justiça, ela pode se referir a uma avaliação do
contexto de realização dos grupos e das necessida-
des e recursos locais (ASGW A.3, A.4, A.5). Em rela-
ção ao segundo entendimento, ele se traduz, prin-
cipalmente, na proibição de atitudes discrimina-
tórias (AGPA, 1.3; IAGP, 1.6) e na promoção do res-
peito à diversidade na relação com os potenciais
participantes do grupo (ASGW, B.8; IAGP 1.5).

O princípio da fidelidade está ligado à vera-
cidade, à lealdade, ao cumprimento das obrigações
e à manutenção das promessas. Ele se expressa,
nos documentos analisados, em diretrizes e orien-
tações relacionadas à manutenção da confiden-
cialidade e seus limites, no trabalho em grupo
(AGPA 2, 2.1 a 2.5; ASGW A.6, A.7; IAGP, 3, 3.1 a
3.9), na pesquisa em grupo (IAGP, 5.4, 5.5), ou na
formação do líder/terapeuta (IAGP, 6.9).

Finalmente, o princípio da responsabilidade
pública se refere à responsabilidade para com a

sociedade, sendo uma forma geral de beneficência.
Ele pode ser encontrado na diretriz de contribuir
com a comunidade em geral (IAGP, 9), bem como
no cultivo da democracia e das liberdades sociais
(IAGP, 1.1). De forma mais específica, ele se traduz
na responsabilidade do coordenador de grupo com
sua categoria profissional e campo de conhecimento
por meio da participação no desenvolvimento do
conhecimento sobre grupos (AGPA, PP.2; ASGW,
C.3; IAGP, 5.6), da formação adequada de pro-
fissionais (IAGP, 6.7, 6.10), da relação zelosa entre
líderes/terapeutas de grupo (IAGP, 8, 8.1 a 8.12) ou
da colaboração com a organização a que está filiado
ou com outras instituições (ASGW, C.4; IAGP, 8.8,
8.9, 8.10). Além disso, em uma perspectiva de con-
trole, o princípio da responsabilidade pública sus-
tenta a orientação de proteção do público de prá-
ticas incompetentes e informações errôneas (AGPA
3.2, 3.4; IAGP, 6.12, 8.1), e a necessidade de repor-
tar as violações éticas cometidas por outrem (AGPA,
3.4, PP 3; IAGP, 8.5, 8.11) e de orientar o paciente/o
público sobre como proceder com queixas éticas
(IAGP, 8.6).

Como visto, em relação aos princípios, as
diferenças existentes entre os três documentos se
colocam de forma complementar, não havendo uma
contradição clara entre eles. Além disso, podemos
observar que os documentos sustentam ora uma
ética obrigatória, ora uma ética de princípios
(Pedersen, 1997), ou seja, há uma mistura de orien-
tações que sugerem uma abordagem do controle e
da prescrição, mesclada com outras orientações
pautadas por uma abordagem positiva e inspiradora
de padrões éticos. Trata-se, assim, de documentos
formalmente híbridos que sustentam uma visão
pragmática sobre a ética e a boa prática profissional.

Coerentemente com essa visão prática, con-
sidera-se que, apesar desses princípios poderem

estar relacionados a diferentes sistemas éticos, sua
presença, tal como sugerido anteriormente, dá-se
a partir de uma influência da perspectiva princi-
pialista, muito comum no contexto contemporâneo
na área de saúde (Pegoraro, 2008). Entende-se, as-
sim, que os referidos documentos são marcados pela
sua inserção sócio-histórica e sintonizados com

outros documentos de diferentes categorias pro-



411

D
O

C
U

M
EN

TO
S SO

BRE ÉTIC
A

 G
RU

PA
L

Estudos de Psicologia I Campinas I 31(3) I 405-414 I julho - setembro 2014

fissionais preocupadas com questões éticas e quali-
dade dos serviços oferecidos. Eles funcionam, assim,
como uma forma de aproximar, ainda que de forma
indireta e apenas no modelo administrativo, as as-
sociações grupais que os propõem às tradicionais
instituições da área de saúde.

Sobre a especificidade da questão
grupal: a visão de grupo e o papel do
coordenador e participantes

Apesar da semelhança nos princípios gerais
que orientam os documentos analisados, no que
se refere à especificidade da definição e ao cuidado
ético na condução dos grupos, há uma grande dife-
rença entre os documentos da AGPA e da IAGP em
relação ao da ASGW. Essa diferença pode ser perce-
bida na definição de grupo e no caráter das orien-
tações éticas voltadas ao processo grupal.

No que se refere à visão de grupo, é curioso
observar que nenhum dos documentos analisados
define claramente o que é a prática grupal. Os docu-
mentos da IAGP e da AGPA se referem à psicote-
rapia de grupo sem caracterizá-la, e subenten-
dendo-se, a maior parte do tempo, grupos de longo
prazo ou de término indefinido. Diferentemente,
no guia da ASGW, são apontados quatro tipos de
prática/contexto grupal: psicoterapia, aconselha-
mento, trabalho e psicoeducação.

Em relação ao caráter das orientações éticas,
nas recomendações da AGPA e da IAGP, poucas
orientações são dirigidas e tentam responder às
questões cotidianas referentes ao processo grupal
propriamente dito, sendo a maior parte referente a
posturas éticas a serem empregadas pelos pro-
fissionais coordenadores de grupo em diferentes
contextos de sua atuação. A especificidade grupal
aparece associada de forma mais clara à questão
da confidencialidade e da privacidade, indicando a
importância de se considerar que todos os partici-
pantes são responsáveis pela manutenção da confi-
dencialidade e privacidade (AGPA, 2.1; IAGP, 3.1,
3.7, 3.8). Contudo, a própria definição da confi-
dencialidade, apesar de importante em muitos

contextos, especialmente clínicos, pode ter um cará-
ter secundário a depender do tipo de grupo que se

desenvolva e os objetivos que se busque. O que se
observa é que há nesses documentos o predomínio
de uma visão tradicional de grupo, pautada por uma

perspectiva clínica, de consultório, privada, centrada
no profissional, fortemente marcada pelos mesmos
orientadores da psicoterapia individual (Zimmerman
& Osório, 1997).

No documento da ASGW, a consideração
do grupo é mais abrangente, incorporando desde
uma avaliação ecológica do grupo (ASGW, A3),
relativa aos seus recursos e à inserção do grupo em
determinado meio social, passando por orientações
sobre o desenvolvimento do grupo (tipo, partici-
pação dos membros, estilo de liderança) (ASGW,
A4) e adaptação do grupo (estágio do grupo/tipo
de grupo) (ASGW, B3), até a colaboração entre os
membros (ASGW, B6), pautada por uma sensibili-
dade cultural quanto à forma de interação dos parti-
cipantes (ASGW, B8) e uma atenção à dinâmica dos
membros (ASGW, C2). Há, assim, uma visão de gru-
po mais ampla, contextualizada, realizada em con-
textos variados, com diferentes objetivos, preocu-
pada com o processo grupal, com a interação entre
os membros e com uma sensibilidade cultural.
Preocupações tradicionais com a necessidade de
confidencialidade e a evitação de relações múltiplas
entre coordenador de grupo e participante, apesar
de presentes, são redimensionadas e não apenas
exigidas ou proibidas. Trata-se de uma visão sobre
a prática grupal, potencialmente, mais útil a uma
maior variedade de profissionais que trabalham com
grupos.

Essas diferenças entre os vários documentos
podem ser entendidas no contexto das associações
que os produziram. Temos associações voltadas, de
um lado, predominantemente, à psicoterapia de
grupo (AGPA e IAGP) e, de outro, ao trabalho em
grupo (ASGW) de formas mais variadas. A hetero-
geneidade das práticas desse último convida a um
maior detalhamento das considerações sobre o
grupo, o coordenador e os participantes.

Apesar de não se definir o grupo, define-se
quem é o profissional. Nos documentos da AGPA e
na IAGP, o profissional que trabalha com grupo é

sempre nomeado como psicoterapeuta ou tera-
peuta de grupo. Seu papel é descrito de forma a
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apagar sua especificidade grupal e enfatizar sua
semelhança com qualquer outro terapeuta. No do-
cumento da ASGW, o profissional é nomeado, pre-

dominantemente, como líder do grupo. Seu papel,
como vimos, envolve diferentes ações referentes ao
planejamento, desenvolvimento e processamento

do grupo, mais próximas ao fazer grupal cotidiano.
Apesar disso, há várias responsabilidades do líder
do grupo comuns a outros profissionais da área de

Psicologia.

Aos participantes, por sua vez, não é reser-
vado um papel significativo no enfrentamento das
questões éticas. Novamente, com exceção das

orientações referentes à preservação da confiden-
cialidade (prevista nos três documentos) e ao res-
peito aos membros do grupo como parceiros iguais

(presente no guia de boas práticas), não é atribuída
nenhuma outra responsabilidade aos participantes
na construção e na manutenção das condições éti-

cas no grupo. Assim, apesar de vários autores no
campo do trabalho em grupos (Guanaes, 2006;
Rogers, 2002) ressaltarem o papel de todos os envol-

vidos, terapeutas e participantes, no processo gru-
pal, com responsabilidade nos cuidados uns com
os outros, nos documentos analisados, essa ética é
pouco explorada. A ética é reduzida ao papel pro-
fissional do líder terapeuta.

Sobre documentos de ética para a
prática grupal: para além das regras

A análise realizada permitiu identificarmos
o contexto e a forma de diretrizes e guia de boas
práticas dos documentos da AGPA, IAGP, e ASGW.
Foi possível ainda reconhecer a predominância do
caráter institucionalmente secundário dos docu-
mentos analisados; a hegemonia de uma ética prin-
cipialista promotora da autonomia, beneficência,
não maleficência, justiça, fidelidade e responsa-
bilidade pública; um silenciamento sobre as defi-
nições de grupo e o papel do participante nas ques-
tões éticas; e a ênfase de diretrizes voltadas ao papel

profissional do terapeuta, sendo pouco específicas
do trabalho grupal, especialmente nos documentos
da AGPA e IAGP.

Tais entendimentos apontam para uma des-
crição profissionalizante sobre a ética (Rasera &
Carrijo, 2011) centrada no papel do coordenador
do grupo, e relegando a segundo plano uma pers-
pectiva ética processual e dialogicamente nego-
ciada, relativa ao desenvolvimento co-construído do
grupo entre todos os envolvidos. Mais inquietante
ainda é o foco das orientações ao líder/terapeuta
em ações que não sejam específicas ao contexto
grupal e que consistam em uma sobreposição e
repetição de diretrizes já presentes nos códigos de
éticas dos profissionais da área de Psicologia. Essa
descrição profissionalizante associada ao silen-
ciamento sobre as questões grupais oferece poucas
contribuições ao terapeuta em sua prática cotidiana.
Assim, se se tomar as principais problemáticas éticas
vividas pelos profissionais que trabalham com gru-
pos, tal como apresentado na literatura, as diretri-
zes e orientações, apesar de estabelecerem parâ-
metros para uma prática ética, pouco facilitam seu
enfrentamento.

Dessa forma, esses documentos, para além
de descreverem os aspectos éticos do trabalho gru-
pal, contribuem para a criação de um arcabouço
administrativo, burocrático, quase jurídico para a
sustentação do ‘profissional’ do trabalho grupal,
especialmente da terapia de grupo, como se esti-
vessem estabelecendo uma norma de uma espe-
cialidade profissional (Pryzwansky & Wendt, 1999).
Eles pouco abordam a ética específica do grupo.
Comparados com outros códigos da área de Psi-
cologia, eles têm preocupações e orientações
semelhantes referentes aos padrões éticos de com-
portamento profissional.

Essa aparente contradição pode ser explica-
da a partir da compreensão de que, da forma como
se apresentam, tais documentos contribuem com
a institucionalização da profissão, formalizam seus
padrões e a valorizam frente à comunidade de pro-
fissionais e consumidores/usuários. Nesse sentido,
Gilman (2005) aponta que um documento pro-
fissional de ética pode indicar tanto os comporta-
mentos adequados e inadequados como a visão
sobre o que é a profissão. Ele estabelece as trans-
gressões, mas também os princípios que informam
as ações. Ele define não apenas o modo de atuação
profissional, mas como a profissão quer ser vista.
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Esses documentos, portanto, dão o contexto no qual
a profissão se desenvolve, e são fundamentais no
processo de sua afirmação.

Ao mesmo tempo, entendidos dessa ma-
neira, os documentos analisados podem ser uma
forma de responder a uma pressão social por res-
ponsabilização pela prática profissional, repre-
sentada, em um contexto internacional, pelas agên-
cias financiadoras dos serviços realizados por tera-
peutas e líderes de grupo. Essa tendência tem
crescido nos últimos anos, levando a AGPA a criar
um documento amplo de diretrizes gerais para a
prática profissional em 2009 (AGPA, 2007). A pro-
dução desses documentos se insere, assim, no
contexto da competição mercadológica (Pryzwansky
& Wendt, 1999), contribuindo para uma visão posi-
tiva dos trabalhos de grupo, pautada pela imagem
de instâncias organizadoras e reguladoras que pro-
movem serviços com elevados padrões de qua-
lidade.

Os documentos propostos pelas organiza-
ções lembram que os desafios éticos estão situados
no contexto da responsabilidade profissional, con-
tribuindo para uma visão institucional da ética. Se
eles, por um lado, não permitem soluções práticas
para o enfrentamento dos desafios cotidianos, por
outro, chamam nossa atenção para o contexto social
que produz, a partir do esforço em se definir como
profissão, determinadas preocupações e, conse-
quentemente, como resposta, orientações e dire-
trizes que contemplam certos aspectos da expe-
riência grupal.

Acredita-se que, para além da afirmação de
uma especialidade profissional, as normatizações
éticas ofereçam um panorama moral para as deci-
sões técnicas, as quais devem ser complementadas
por um processo contínuo de formação e pelo de-
senvolvimento de modelos de decisão ética. Assim,
a partir dessas orientações e habilidades, o líder tera-
peuta poderá, em conjunto com os participantes e
de forma situada, melhor definir ações que promo-
vam os princípios pretendidos em um processo de
responsabilidade compartilhada (McNamee &
Gergen, 1999).

A análise realizada não buscou, portanto, o

código, diretriz ou guia perfeito. Ela permitiu iden-

tificar a visão de ética e de grupo e o papel do coor-
denador e dos participantes, possibilitando com-
preender o discurso ético proposto pelas organi-
zações e reconhecer alguns sentidos disponíveis
para aqueles que trabalham com grupos signifi-
carem sua prática e seus problemas.
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